
1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

Identificação do Setor Requisitante: SMS - ADMINISTRATIVO

Responsável pela demanda: Paulo Roberto de Oliveira Alves

Matrícula: 18901-1

Email: sms.administrativo@gravatai.rs.gov.br

Telefone:(51) 3600 –7197

Objeto demandado:

Tipo do Objeto:

Serviços:

➢ Comuns   

➢ Sem Dedicação de mão de obra exclusiva  

➢ Desinsetização

➢ Desratização

➢ Limpeza com desinfecção bacteriológica de caixa d’água

Justificativa da necessidade da contratação:

A presente contratação emergencial justifica-se pela necessidade premente de garantir a 
segurança sanitária das unidades da Secretaria Municipal de Saúde, visto que a empresa 
anteriormente contratada desde 2022 recusou formalmente a prorrogação contratual, deixando 
a Administração desassistida desde dezembro de 2025. A interrupção dos serviços de controle 
de vetores e higienização de reservatórios de água configura risco iminente à saúde pública, 
podendo acarretar surtos de doenças de veiculação hídrica e infestações em áreas críticas, o 
que torna imperativa a dispensa de licitação para assegurar a continuidade operacional e o 
cumprimento das normas da ANVISA até que o novo processo licitatório regular seja 
devidamente concluído.

Utilização do catálogo de padronização:

(   ) Os produtos ou serviços a serem adquiridos, ou obras a serem executadas constam do 

catálogo de padronização.

(    ) Os produtos, serviços (total ou parcialmente) ou, obras não estão contidos no catálogo de 

padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de formalização 



pelo município, e, portanto, ainda não se encontra contemplado dentre os objetos já 

padronizados.

(   ) apresente contratação não serão utilizados os produtos, serviços, ou obras do catálogo de 

padronização, pelas razões abaixo expostas:

( x ) No Município não foi implantado o catálogo de padronização.

( x ) O objeto solicitado não consiste em características de luxo.

(   ) Aquisição produtos de luxo (quando for o caso).

Justificativa:____________________

Previsão no Plano de Contratação Anual

➢ Não consta no Plano de Contratação Anual do Município.

Justificativa: A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) 
em virtude da manifestação formal da atual contratada pela não prorrogação contratual, 
tornando indispensável a abertura de novo certame para garantir a continuidade dos 
serviços essenciais.

Forma de Contratação Sugerida:

➢ Dispensa de licitação (doravante, com a Lein.14.133/2021, na forma eletrônica) *

Item Objeto Quantidade Unidade
1 Serviço de desinsetização. (Conforme Termo de Referência) 25 Serviço
2 Serviço de desratização. (Conforme Termo de Referência) 140 Serviço
3 Limpeza com desinfecção bacteriológica de caixa d'água. 40 Serviço

Recurso: (   ) Municipal (   ) Estadual ( x )Federal

Categoria Econômica: ( x ) Corrente/Custeio (   ) Capital/Investimento

Dotação: 1630

Elementos de Despesa: 33390390000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ação: 2455 – Manutenção das Ações da Atenção Primaria

serviço para Distribuição Gratuita

Ação: 2304 Gestão Administrativa e Controle dos Serviços de Saúde Pública e Suplementar

3. FONTE DE RECURSOS



4. OBSERVAÇÕES GERAIS

Prazo de execução: Em até de 10 dias úteis a contar da ordem de início.

Local de execução:

Item Unidade Endereço
1 USF Águas Claras Avenida Tereza de Noronha, 1030 - Parque Ipiranga 
2 USF Aristides D'Avila Rua Curumim, 340 - Dona Mercedes,
3 USF Barro vermelho Avenida Sagrada Família, 275 - Sagrada Família.
4 USF Breno Garcia Rua Odila Geye, 330 - Vila Imperial
5 USF Cohab C Rua Otelo Rosa, 211 - Cohab C
6 UFS Costa do Ipiranga Estrada Leonel Cabeleira Bitello, 271 - Costa do Ipiranga 
7 UFSF Érico Verissimo Rua Ibirapuitã, 850 - Salgado Filho
8 USF Granville Rua General Frota, 37 -  Granville
9 USF Itacolomi RS 020 - Parque Itacolomi

10 USF Itatiaia Avenida Jardim das Acácias, 395 - Jardim do Cedro
11 USF Morada do Vale Rua Anita Garibaldi, , 919 - Morada do Vale I
12 UBS Morada do Vale I Rua Afonso Celso, 378 - Morada do Vale I
13 USF Morada do Vale II Rua Carlos Drumont, 1030 parque Ipiranga 
14 USF Morungava Rua dos Schreiber S/n° - Morungava
15 USF Neópolis Avenida São Paulo, 65 - Neópolis
16 USF Nova Conquista Rua Paulo Koetz, 360 - Rincão da Madalena
17 USF Parque dos Anjos Rua Cincinato J. Vale, 207 - Caça e Pesca
18 USF Parque dos Eucaliptos RUA Cel. Sampaio, 614 - Parque dos Eucaliptos
19 USF Princesa Isabel Rua Concórdia Costa, 222 - São Vicente 
20 USF Santa Cecília Estrada Barro vermelho, 661 - Vila Morada Gaúcha 
21 USF São Marcos Avenida Paes de Andrade, 509 - São Marcos
22 USF São Vicente Rua Marco Polo, 935 - São Vicente 
23 UBS Bonsucesso Rua Borges de Medeiros, 582 - Bom Sucesso
24 UBS Centro Rua Carlos Linck, 75 - Centro
25 UBS Cohab A Rua Florianópolis, 400 - Cohab A
26 UBS Cohab B Rua Luciana de Abreu, 421 - Cohab B
27 UBS São Geraldo Avenida. Brasil, 60 - Barnabé
28 UBS São Judas Tadeu Rua Félix Rodrigues, 195 - São Judas Tadeu
29 UBS Vera Cruz Avenida Gravataí, 498 - Vera Cruz
30 UBS Vila Branca Rua São Cristóvão, n°106 - Vila Branca
31 Centro Municipal de Saúde Rua João Alves de Souza, 111 - Salgado Filho
32 CEREST Rua Pref. Victor Hugo Ludwig, n° 235 - Centro
33 CAPS I Rua Antônio Francisco Fonseca, n° 123 - Centro
34 CAPS II Rua Adolfo Inacio Barcelos, n° 1135 - Centro
35 CAPS AD Rua Antônio Afonso de Jesus, n° 85 - Salgado Filho
36 CRVVS Rua Porto Seguro, n° 10 - Cohab C
37 SAE Rua Ernesto Fonseca, n° 35 - Centro
38 Central de Ambulâncias Avenida Dorival Candido Luz de Oliveira, 2280 - Cohab C
39 SAMU Avenida Dorival Candido Luz de Oliveira, 2280 - Cohab C



5. DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR

40 Farmácia Municipal Rua Carlos Linck n° 99 - Centro
41 Núcleo de Vigilância - NVRAAB Rua Ocívio Oliveira, n° 105 – Salgado Filho
42 VIEMSA Rua Benjamin Constant n° 179 – Passo das Pedras
43 Secretaria da Saúde Av. Itacolomi n° 3600, Prédio 4, 2° Andar 
44 Almoxarifado SMS Rua Ibirapuitã n °885 Prédio 03 – Castelo Branco 
45 Serviço de Estimulação Precoce Rua Noberto Lessa, 107 – Salgado Filho

Houve contratação anterior do mesmo objeto?

➢ Sim           

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos:

A contratação anterior flui dentro da normalidade, atendendo a todos os critérios 

estabelecidos no processo licitatório.

➢ Fiscal indicado: Geslaine Artêncio Ramos

➢ Gestores indicados: Viviane Roani Pezaroglo Romer e Daiane Pires da Silva

Prazo de Vigência do Objeto:

➢ Exercício financeiro da contratação(até31/12).

Regime licitatório a ser adotado:

Lei14.133/2021e legislação correlata.

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente formalização da 

demanda à autoridade competente para análise da conveniência e oportunidade, bem 

como, pertinência da demanda para o prosseguimento do processo de contratação e 

demais providências cabíveis.

Gravataí, 21 de janeiro de 2026.
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